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PODER JUDICIÁRIO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CíVEL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA

COORDENAÇÃODOSJUlZADOSESPEOAISFEDERAISDABAHIA

PORTARIA CONJUNTA N° 29 - JEF CíVELlBA, de 18 de novembro de 2008

o Diretor do Foro da Seção Judiciária da Bahia e os Juizes Federais atuantes nos Juizados
Especiais Federais, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federias, dentre eles, o
da celeridade e o da economia processual,

CONSIDERANDO a necessidade de revisão de antigos procedimentos adotados pelos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Bahia,

RESOLVEM QUE,

,. Art. 1° - Todos os novos processos distribuídos às Varas de Juizados Especiais Federais, a
partir de 07 de Janeiro de 2009, deverão ser virtuais;

Art. 2° - O Setor de Distribuição e a Seção de Atendimento e Atermação (SAA) marcarão
automaticamente as perícias médicas de ortopedia, para os peritos atuantes nas instalações internas
do prédio sede dos juizados, nos processos relativos a auxílio-doença e/ou aposentadoria por
invalidez;

§1° - Os peritos designados deverão ser cadastrados via sistema de peticionamento
eletrônico (e-Proc) pelo Setor de Distribuição;

§2° - Após a marcação da perícia, o Setor de Distribuição e a Seção de Atendimento e
Atermação intimarão a parte autora da data da perícia;

§3° - O Juiz que não tiver interesse na marcação da perícia na forma do caput deverá oficiar
ao Diretor do Núcleo Judiciário (NUCJU);

revogada a portaria n008/2005 da COJEF/BA.
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